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RNO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ESTADO DA  SAÚDE 

Comissão Intergestores  Bipartite 

 
 

DELIBERAÇÃO 313/CIB/2021 
 
A Comissão Intergestores Bipartite, no uso de suas atribuições, ad referendum 
 

Considerando a aprovação da Anvisa para o uso da vacina Comirnaty 

(Pfizer/Wyeth) para imunização contra Covid-19 em crianças de 5 e 11 anos 

de idade; 

 

Considerandoque, com base na totalidade das evidências científicas 

disponíveis, incluindo estudos de fase I, II e III, a Anvisa concluiu que vacina 

Comirnaty (Pfizer/Wyeth), quando administrada no esquema de 2 doses em 

crianças de 5 a 11 anos de idade, é segura e eficaz na prevenção da Covid-

19 sintomática, na prevenção das doenças graves, potencialmente fatais ou 

condições que podem ser causadas pelo SARS-CoV-2; 

 

Considerando que a vacina Comirnaty (Pfizer/Wyeth), aprovada para 

crianças de 5 a 11 anos de idade, tem dosagem e composição diferentes 

daquela utilizada para maiores de 12 anos, devendo por esse motivo, serem 

tomadas todas as medidas para sua correta aplicação; 

 

 RESOLVE 

1. Definir que a vacinação contra a COVID-19 seja disponibilizada indistintamente 

para todas as crianças de 5 a 11 anos que se apresentarem em todos os pontos 

de vacinação organizados no Sistema Único de Saúde, desde que 

acompanhadas pelos pais ou responsáveis. 

 

2. Todos os pontos de vacinação deverão observar os grupos etários e o 

esquema vacinal aplicável no momento da administração. 

 

3. Será exigido um documento de identificação oficial da criança para fins de 

registro do imunizante. 

  

4. Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação, e terá seus efeitos 

práticos a partir da disponibilização das vacinas pelo PNI/MS. 
 

Florianópolis, 27 de dezembro de 2021. 
 
 

Assinado digitalmente    Assinado digitalmente 
ANDRÉ MOTTA RIBEIRO DAISSON TREVISOL 
Secretária de Estado da Saúde 
Coordenador CIB/SES 

Presidente do COSEMS 
Coordenador CIB/COSEMS 

 

P
ág

. 0
1 

de
 0

1 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

E
S

 0
01

96
74

5/
20

21
 e

 o
 c

ód
ig

o 
A

5L
E

9U
10

.

2



Assinaturas do documento

Código para verificação: A5LE9U10

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DAISSON JOSE TREVISOL (CPF: 824.XXX.669-XX) em 27/12/2021 às 18:15:30
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ANDRÉ MOTTA RIBEIRO (CPF: 674.XXX.290-XX) em 27/12/2021 às 18:30:18
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(Assinatura do sistema)
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